
 

Av. Senador Virgílio Távora, nº 1.500, SL 509 e 510, Torre Empresarial The One Tower, Aldeota, 

CEP: 60.170-078, Fortaleza/CE e à SIG Quadra 02, Lotes 420/440, Sala 13, Ed. City Offices, CEP: 

70.610-420, Brasília/DF. Contatos: +55 (85) 3244.2420 / 3244.2293 / (61) 3254.0392 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

OUTORGANTE: CORPVS – SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.617.596/0001-24, com sede a Av. Luciano Cavalcante, 2655, sala 01, 

CEP: 60.410-691, Aeroporto, Fortaleza/CE, neste ato devidamente representada por seu sócio 

administrador Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior, portador da cédula de identidade (RG) nº 

9700022930 SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº. 666.329.353-20.. 

OUTORGADOS: MARLON CARVALHO CAMBRAIA, brasileiro, casado, advogado regularmente 

inscrito na OAB/CE sob o n° 14.333, FILIPPE VASQUES SAMPAIO, brasileiro, casado, advogado 

regularmente inscrito na OAB/CE sob o nº 25.390, VICTOR LUIS NUNES MOURÃO, brasileiro, 

solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/CE sob o nº 40.862, GILDA NOGUEIRA PAES 

CAMBRAIA, brasileira, solteira, advogada regularmente inscrita na OAB/DF sob o nº 65.752, sendo todos 

membros do escritório de advocacia Cambraia, Cambraia, Vasques & Mourão Advogados Associados 

(CCVM Advogados), sociedade inscrita da OAB/CE sob o nº 541 e no CNPJ/MF sob o nº 

10.449.519/0001-05, com sedes e foros jurídicos à Av. Senador Virgílio Távora, nº 1.500, SL 509 e 510, 

Torre Empresarial The One Tower, Aldeota, CEP: 60.170-078, Fortaleza/CE e à SIG Quadra 02, Lotes 

420/440, Sala 13, Ed. City Offices, CEP: 70.610-420, Brasília/DF, endereço eletrônico: 

escritoriocambraiaadvogados@gmail.com, onde recebem intimações e notificações. 

PODERES: Confere amplos poderes, com cláusula ad judicia e et extra e o especiais para, em conjunto 

ou separadamente, independente da ordem ou nomeação, negociar e transigir judicialmente e 

extrajudicialmente, desistir, firmar acordo, receber e dar quitação, defender os direitos e interesses da 

outorgante, em juízo ou fora dele, em qualquer cartório, instância e tribunal, podendo, ainda, impetrar 

Mandado de Segurança, promover ações, apresentar defesa e requerimentos, receber intimações e 

notificações, prestar compromissos e declarações, designar prepostos para representar a outorgante perante 

as Justiças Federal e Estadual e Justiças do Trabalho, representar a outorgante em qualquer Órgão da 

administração pública direta e indireta federais, estaduais e municipais, levantar ou receber alvarás, usando 

os recursos legais e acompanhando-os até final decisão, podendo, ainda, substabelecer o presente 

instrumento, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. Toda e qualquer 

intimação deverá ser realizada, exclusivamente, na pessoa de FILIPPE VASQUES SAMPAIO, acima 

qualificado. 

Fortaleza/Ceará, 19 de fevereiro de 2025. 

 










